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Decreto Legislativo nº 001/2025

Data de Publicação: 26 de fevereiro de 2025 Decretos Legislativos

Estabelece ponto facultativo os feriados de Carnaval, no âmbito da Câmara Municipal.

Anexos

http://camaraosorio.rs.gov.br/uploads/legislacao/56829/AlBJg0ZJWFHdrMe1tICpTCAQ37jJAfqT.pdf
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